
Salto
de toda nossa gente

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE SALTO

LEI N" 3.446, DE 30 DE ABRIL DE 2015

“Dispõe sobre credito adicional suplementar no valor 
de RS 393.367,96 e dá outras providências”.

JUVENIL CIRELLL Prefeito da Estância Turística de Salto. Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, na Secretaria de 
Finanças, no valor de RS 393.367,96 (trezentos e noventa e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e 
noventa e seis centavos) destinados ao reforço da seguinte dotação do orçamento vigente, codificadas sob 
números:

RS 50.000.00

RS 50.000.00

8.313.83RS

RS 10.000.00

153.485.56RS

08
08.08
08.08
08.08
08.08

08
08.09
08.09
08.09
08.09

08
08.09
08.09
08.09
08.09

08
08.06
08.06
08.06
08.06

Rua Nove de Julho, 1053 • Vila Nova • Salto • São Paulo • Brasil 
CEP 13322-900 • CNPJ: 46.634.507/0001-06 • www.salto.sp.gov.br 
(11) 4602-8500 - DOE ORGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.

r 08
08.08
08.08
08.08
08.08

r 08
08.08 
08.08
08.08
08.08

SECRETARIA DE SAÚDE
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONVÊNIOS
3.00.00.00 Despesas Correntes
33.OO.OO.OO Outras Despesas Correntes
31901 l.l0.301.0205.2.010.O5.3OOOO7 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil

SECRETARIA DESAÚDE
ATENÇÃO BÁSIC A - CONVÊNIOS
3.00.00.00 Despesas Correntes
33.00.00.00 Outras Despesas Correntes
339032.10.303.0205.2.350.02.300009 Material de distribuição gratuita

SECRETARIA DESAÚDE
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONVÊNIOS
3.00.00.00 Despesas Correntes
33.OO.OO.OO Outras Despesas Correntes
339032.10.303.0205.2.350.05.300003 Material de distribuição gratuita

SECRETARIA DESAÚDE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CONVÊNIOS
3.00.00.00 Despesas Correntes
33.00.00.00 Outras Despesas Correntes
339030.10.305.0205.2.010.05.300004 Material de consumo

SECRETARIA DESAÚDE
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONVÊNIOS
3.00.00.00 Despesas Correntes
33.00.00.00 Outras Despesas Correntes
339039.10.301.0205.2.050.05.300007 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

SECRETARIA DESAÚDE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CONVÊNIOS
3.00.00.00 Despesas Correntes
33.00.00.00 Outras Despesas Correntes
339030. IO.3O5.O2O5.2.O1O.O5.3OOO15 Material de consumo
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r 08 SECRETARIA DESAÚDE
08.07 MÉDIA EALTA COMPLEXIDADE-CONVÉNIOS
08.07 4.00.00.00 Despesas de Capital
08.0 7 44.00.00.00 Investimentos
08.0 7 449052.10.302.0205.2.050.05.300062 Equipamentos c material permanente

r 08 SECRETARIA DESAÚDE
08.07 MÉDIA EALTA COMPLEXIDADE-CONVÊNIOS
08.07 3.00.00.00 Despesas Correntes
08.07 33.OO.OO.OO Outras Despesas Correntes
08.07 339O3O.IO.3O2.O2O5.2.O5O.O5.3OOO62 Material de consumo

r 08 SECRETARIA DESAÚDE
08.07 MÉDIA EALTA COMPLEXIDADE-CONVÊNIOS
08.07 4.00.00.00 Despesas de Capital
08.07 44.00.00.00 Investimentos
08.0 7 449052.10.302.0205.2.050.05.300037 Equipamentos c material permanente

r 08 SECRETARIA DESAÚDE
08.07 MÉDIA EALTA COMPLEXIDADE-CONVÉNIOS
08.07 3.00.00.00 Despesas Correntes
08.07 33.00.00.00 Outras Despesas Correntes
08.0 7 339030.10.302.0205.2.050.05.300037 Material de consumo
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RS 1.571.54

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na Imprensa Local e no Quadro de Atos Oficiais do Município.

Prefeitura da Estância Tuçísticirde Salto, Estado de São Paulo
5 -316° da Fundação

Art. 2°. A suplementação de que trata o artigo anterior será coberta com os recursos provenientes de 
superávit financeiro exercício de 2014.

Art. 3°. Esta Lei entra,em vitior na data de sua publicacàe^x 
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JUVENIL CIRELL1
P/efeito Municipal
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